
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3662, DE 2025

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); o Decreto-Lei nº
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); e a Lei nº 8.072, de 25 de
julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para tornar autônomo o crime de lesão
corporal por razões da condição do sexo feminino, adequar o exame de corpo de delito
à nova tipificação e incluir suas modalidades gravíssimas e aquelas seguidas de morte
no rol dos crimes hediondos.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art131
art132
art142
art144

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - Código Penal (1940) - 2848/40 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940;2848

art129_par13
art129-1_par2_inc1

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - Código de Processo Penal (1941) -
3689/41 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689

art168_par2
Lei nº 8.072, de 25 de Julho de 1990 - Lei dos Crimes Hediondos (1990) - 8072/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8072

art1_cpt
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